
ESTADO OAPARA'BA
PREF ElÍ URA MUN'C'PÁI- OE ASSUNçÃO ãB

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E NORDESTE
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, PARA EXECUÇÂO
DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção -,Rua Tereza

Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n' 01.612.635/0001-02, nêste ato

ãpr"*^t"0" peto eiei"ito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e

domiciliado na Rua Tereza Bald-uino da úobrega, S/N - Centro - AssunÉo - PB, CPFno 089.277.044-95'

Carteira de ldentidade no 34151 93 SSP, doiavante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

úôaoesrr coNSTRUCoES E SERVIcoS LTDA - R AGRIPINo MATIAS DE oLlVElRA, SN - ALTo

DOS MEDEIROS - JUAZEIRINHO - pB, CNPJ no 22.318.96210001-26, neste ato representado por Liege

Bezerra de Lima, Brasileira, solteiro, Empresária, residente e domiciliado na Rua Bemadino sena' 759,

Dinarte Mariz - Éarelhas - RN, CPF n" bso.6og.ol+-00, Carteira de ldentidade no 2261547 SSP-RN'

Jorávante simplesmente 69NTRATAD6, decidiram as partes mntratantes assinar o presente contrato,

o qual se rêgerá pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Éste contrato decorre da licitação modalidade Conconência Eletrônica no oooozl2o25, processada nos

termos Oa Lei Federal no í4.íi3, de 1o de Abril de 2021 Lei Complementar no 1.23, de 14 de Dezembro

;; ,óó6; Decreto Municipat no d5, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação, pertinente, consideradas as

,rt"oçoé" posteriores dàs referidas normas, às quais os contÍatantes estão sujeitos como também às

cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
ó pr"""nt" contrato, cuia lavratura foi autorizada pela Portaria n'CE 00002/2025 - 04, de 26 de Junho

ãe- ZOZS, tem por osetô: Reforma do Estádio de Futebol José Nabor de Andrade localizado na zona

,rOãnà ár Margens áa PB2z8 - §aida para Taperoá, conr recursos federal oriundos de Transferência

Especial - Plano de Ação n" 090320244688r',612024'

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condiçóes êxpressas nesG instrumento,

piãpo.tã- rp**.táOa, especifiàiões técnicas conespondentes, processo de licitaÇão modalidade

õoncorrência Eletrônica n6 OOOOá]ZOZS e instruções ào Contratantê, documentos esses que Íicam

iãzáÁoo part"" integrantês oo-óÉ"ent" contrato, independente de transcrição; e sob o regime de

empreitada por Preço global,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
ó rrtoi tot"r deste contrato, 

" 
Àr"ãoo preço proposto, e de Rg 181.950,00 (gENTO E OITENTA E MIL

E NOVECENTOS É CINQUENTA REAIS).

SETOR DE CONTRATAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCA N" OOOO2/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25O526CEOOOO2

CONTRATO N": 00125/2025§DC

Rua Íerera Bâtduino da NÓbre8a, 5/N, Centro

CEP| 58,685-000 - Assunção - PB

E-maits: prefeitura.ôssuncáo@bot.com.bÍ

SabineteOàssuncao.Pb.Sov.br



ESTADO DAPARAíBA
PREF EIT UR A MUN'C'PAT OE ÁSS UNC. ÀO ã5;

sEToR DE ç6x1p,111AÇÃo

cóD. DlscRlMlNAçÂo
1 Execução de obra de Reforma do Estádio de

Futebol José Nabor de Andrade localizâdo na
zona urbana às Margens da P8228 - Saída
para Íaperoá, com recursos Íederal oriundos
de TransÍerência Especial - Plano de Ação no

09032024-0688r'.612024

Ruó Íererô B.rtduino da Nóbrega, 5/N, Centro
CEP| 58,685-000 - Assunção - PB

MARcA uNtD.eulttt.p.uNttÁRlo P. TorAL
N/C UND 1 181 .950,00 181 .950,00

Total: 181 .950,00

E-maitsr prefeiturâ.êssuncâo@bot.com.bÍ
gabinete(Dôssuncôo.Pb 8ov.br

cLÁusuLA eUARTA - Do REÀ,usrAtENTo EM sENTlDo EsÍRlro - REAlusrE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano.
Dentro-do prazo de vigência da contratâçáo e mediante solicitaçáo do Contratado, os preços poderáo

soÍrer reajuste após o. inteÍregno de um ano, na mesma proporção da variaÇão verificada no lndice

Nacional áa ConstruÉo Civil - INCC acumulado, tomandG-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentei ao pímeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importància calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cpnespondente tão logo

seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aierições Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o íÁdice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Nã ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O rêgistro da variaçãó do valor contratual para fazer Íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o

ca"o, 
""iá 

de ate um mês, contado da data do íornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposlções dos Arts. 124 a 136'

da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OUINTA. DA DOTAçÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente

UNIDAbE GESTORA: 2120 _ SEC. DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE' EVENTOS E LAZER;

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
27.812.C/;00..fi7 - CONST. E REF. DE UM CAMPO DE FUTEBOL _ REC. FEDERAL;

ELEMENTO DE DESPESA:
44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÓESI
FONTE: 706
CLASSIFICAÇÁO DE DESPESA:
27.812.C/,00.i138 - CONST. E REF. DE UM CAMPO DE FUTEBOL _ REC. PROPRIO;

ELEMENTO DE DESPESA:
44.90.51 -OBRAS E INSTALAÇÔES;
FONTE: 500
FONTES DE RECURSOS:
5OO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS;
706 - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO;



ã5;esteoo oapeneÍsa
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SETOR DE çgliITRAfAÇAO

Ruá Terêra Batduino dà Nóbre8â,5/N, Centlo

CEP| 58.685-000 - Assun(ão - PB

E-maits: prefeitula.assuncao@bot.com.br
gablneteOassuncao.Pb.gov br

cLÁusuLA sExrA - Do PAGAIIIENTo:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

aOota-Oos pelo Contratantê, bem como as disposiqõós dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21: da seguinte

maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

cúuSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DAVIGÊNCIA:
O- pr"ro. máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

;d,it"rn pronogação nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e

serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:

a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 6 (seis) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercÍcio Ílnanceiro de 2025,

conúerada da data de sua assinaturai podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.

105 a 114, da Lei 14.133121.

CúUSULA OITAVA. OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a exêcu9ão da obra efetivamente realizada, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Fiopot"ion"t 

"o 
Contiatado todos os meios necessários para a Íiel execução da obra contratada;

c - NotiÍicar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,

exercendo a mais ampla e completa fiscaliiação, o que náo exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legaisi
d - Designar representantes coni atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabeleádos na norma vigente, ou pelós respectivos subsütutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à iscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

;|1jfú; a úntratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaÉo com inÍormações

pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatitilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a '123 da Lei

14.133121.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:
á - giecutar devidamente a obra deicrita na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto

contratual, com observância aos prazos estipulados;
Él Àãspoir"aUif irar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista,bemcomoportodasaSdespesasecompromissosassumidos,aqualquertÍtulo,perante
seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado;

c--Íanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente integralmente em todos os seus atos;

à --'p"-iti1. " 
friilit"r â Íiscâlização do Contratantê devendo prestar os inÍormes e esclarêcimentos

solicitadosi
ã - óoã-rdapon.ável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na 
",.",ç"o 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Nâo'ceder, transferir ou subcontratar,- no todo ou em parte, o ob.ieto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do Contratantei

õ _ ú"rtái, áur"nt" 
" 

vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

ãonáiçO"s'0" habilitaçãã e quaiincaçáo áxigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contrãtante os documentos necessários, semprê que solicitado;
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h - Prestar garantia da contrataÇão, quando exigida, observados os procedimentos, condições e prazo

àennidÀ nã ti"it ç"o modalidaàe boncorrênciã Ele1;.ônicâ n' 000022025. Não ocprrendo a êÍetiva

ú;áçã" de garantia na forma deteÍminada, sujeitará o Contratado às penalidades estabelecidas neste

contraio e na Égislação pertinente, sem preiuízo da sua exttnçãoi

i - Cump6r a l"se;y, àe cargos preüsta-em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência Social ou para apiendiz, bem mmo as resêrvas de cArgos previstas em outras normas

""ó".m"r", 
ao longo Oà toa, ã execuÉo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

"o}'frou, 
o cumprlmento dessa reserva de cargos' com a indicação dos empregados que preencherem

as reÍeridas vagas;

i - Oo""*rr, eü compaübilidade com o obieto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 â 123 da Lei

14.133t21.

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXNNçÁO:
Éste contrato poderá ser alterado cóm a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts l24 a 136 e sua extinÉo'

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14'133121'

Nas álterações unilat"iais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da 1'ei 14.133121, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que

se fizerem nas obraJ, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor

inicial atualizado do contrato. Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os conÚatantes'

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Éxecutaoa a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

úÃ;d;", às' procedimentos e condições nara rygglg1g _seu 
ob1eto pelo contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14'133121'

Éôr." trut61 de obra, a assinatura do teÍmo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes'

quanOo vérfoaOo o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da

õàÀunicaçao escrita do Contatado. No caso dã termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido

eassinaturapelaspartes,apenasapósodecursodoprazodeobservaçãoouvistoria,quecomproveo
atenoimento das exigências'contratuais, nâo podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente iustifi cados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado seã responiaUitizado administrativamente, íacultada a deíesa no prazo legal

Jo interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da.Lei 14.133121 e serão aplicadas' na Íorma,

condiÇÕes, regras, prazos 
" 

piã"ãOr"nto" deÍinidos nos Arts. 156 a í63, do mesmo diploma legal' as

Àãguintes saniOes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa de dar causa à

Nele"rçao párcial do 
"ontr"ú, 

qu"Àao não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; b -
muna Oà morâ de 0,5% (zero-vírlula cinco por ôento) aplicada sobre o valor do contrato' por dia de

atraso injustificado na execução d"o obieto da contratação; c _ multa de 10% (dez por cento) sobre o

uàfói ao contrato por quaf,iu"r à"i infraçOes administrativas previstas no referido Art' 155: d -
impeaimento de licitar e contaiai nÀ ámbito áa Administração Pública direta e indireta do ente federativo

qrã ti*i"pii"too a sanção, óãto ptr.o máximo de três anos, aplicada ao.rgsp:!s9y:l pelas infraÇõês

ààrúi"t,"tir"" previstas'nos inêãsll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155,.quando não se

f rriii""i á impoliçao Oe penatiOaOe mais grave; ê - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar

i,ã aroito da' AdministraÇão ÉJori* áiàtã e indireta de todôs os entes federativos, pelo prazo mínimo

àã úér á"or e máximo oê sei" ãÀoi,ipritaa" ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas

nos incisos Vlll. lX, X, Xt e XtiOo 
""pui 

Oo reíerido AÍt. í55, bem como pelas tnfrações administralivas



ã§
ESTADO DAPARAíBA
PREF E'T UR A MUN'C'PA L DE A55UNçÂO

SETOR DE CONTRATAÇAO

Ruã ÍeÍerà Batduino dã NÓbÍe8à,5/N, CentÍo

CEPI 58.685-000 - Assunção - PB

E-ínaiLs: prefeituÍa.assuncao@bot.com,br

Sabinete@às5uncâo,Pb.8ov.br

previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçáo de

penalidade mais grave que a sanÉo referida no § 40 do referido Art. í56; f - aplicaÉo cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor âa multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticâmente descontado da primeira parcela do pagamênto a que o Contratado

viet a íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

cúUSULA DÉCIMATERCEIRA. DA COMPENSAçÁO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos destê instrumento, e desde que o conlrâtâdo
não tênha concorrido de alguma formã para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eíetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios deviàos em Íazáo do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguiite Íórmula: EM=N xVPx l,onde: EM = encargos moratórios; N = númerô de dias

entre á da13 pre-vista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el
= índice de compensação finaãceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do

IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua íalta, um novo índice adotedo pelo Govemo

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira

venha a sêr extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão' o

que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:

á - Ar p"rt". contratantes deverão cumprir a Lei;' í3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

razáo deite contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b - Os dados obtidos somenle poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei í3.709/18'
. - Ér"OuOo o compaÍtilhamento com ierceiros de qualquer dado obüdo, fora das hipóteses permitidas

em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidadês deconentes da LGPD.

e - O óontiatante deverá ser informado, no prz|zo de cinco dias úteis sobre todos os contrâtos de

suboperaÉo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrâtado'

t - O CoÁtrataOo deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responúvel por garantir sua.obsêrvância-

õ I O Contratanie poderá realizar dligência para aÍenr o cumpÍimênto desta cláusula, devendo o

óontratado atender prontamente êventuais pedidos de comprovação formulados' 
.

h - o contratado deverá pÍestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do contratado eliminálos, com

exceÇão das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em- que houver

n""óÀãiara" de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento dê obrigações

legais ou contratuãis e somente enquanto não prescritas essas obrigações
jlO" ban"o" de dados formados á partir da execução do objeto deste contrato, noladamenle aqueles

lue se proponham a armazenar dad'os pessoais, dãvem ser mântidos em ambiente virtual controlado,

Jo, 1."di"tio individual rastreável de traiamentos realizados, conÍorme Art.37, da Lei 13.709/18' com

cada aóesso, data, horário e registro da finalidade, para eíeito de responsabilizaçáo, em caso de

Àventuais omissões, desvios ou ãbusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
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formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pelo Contratantê nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competenle, em especial a Autoridadê Nacional de ProteÇão
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contÍato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente conlralo em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testêmunhas.

TESTEMUNHAS

AssunÉo - PB, 08 de Julho de 2025.

PELO CONTRATANTE

\ t\t\- (+{ WAGNER FELIPE DE
Prefeito
089.277 .U4-95

IVEIRAVILAR

PELO CONTRATADO

NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA
LIEGE BEZERRA DE LIMA
056.603.044-60

E -mâit5: prefeituÍa.assuncao@bo[.com.br

8áblnete@as5uncêo.Pb.8ov.br

LIEGE BEZERRA DE

LIMA:0566030,1460
4",
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